
INDICAÇÃO Nº 
3544
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, à Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias a fim de que as ETECs e FATECs possam compartilhar sua infra-estrutura para atender a Rede Paulista de Incubadoras de Empresa de Base Tecnológica (RPITec), visando o fomento de credenciamento e captação de recursos para os projetos.

JUSTIFICATIVA

Desde a publicação do Decreto nº 56.424/2010, das 34 Incubadoras de Empresas de Bases Tecnológicas (EBTs) existentes no Estado, a Rede Paulista de Incubadora de Empresas (RPITec) credenciou apenas 7(sete) localizadas em São Paulo e em outras grandes cidades do interior. Como o Estado de São Paulo possui 80% de pequenos municípios, sem infraestrutura necessária com instituições de ensino e pesquisa, o atual modelo mostra-se ineficiente para o desenvolvimento econômico e social das pequenas cidades.

Conforme o artigo 4º da  Lei nº 1.049/2008, as ETECs e FATECs podem compartilhar sua infra-estrutura para a finalidade de incubação. Esses Centros de Inovação poderão estar ligados às EBTs já existentes em cidades maiores.

Os novos prédios em construção das ETECs e FATECs poderão reservar espaços para os Centros de Inovação e consolidar a associação, conforme dispõe o artigo 25.

Dados do Departamento Nacional de Registro Comercial (DNRC), ligado ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior (MDIC), mostram que são constituídas no Brasil cerca de 440 mil novas empresas anualmente.

Em 2.010, 58% dessas empresas fecharam antes de completar 5 anos de funcionamento.

Estas mudanças no projeto pretendem disponibilizar infraestrutura e recursos para as pequenas empresas se desenvolverem, nos Centros de Inovação, ligados às EBTs e estas conseguirem recursos por meio do credenciamento junto à RPITec.

O modelo de receita  prevê um percentual de recursos vindos da RPITec para os Centros de Inovação e EBTs previstos no Decreto nº 56.424, artigo 4º, Parágrafo único.

A receita poderá ser gerenciada pelo Conselho do Centro de Inovação para pagar as despesas inerentes ao seu funcionamento. 

 O Núcleo de Inovação INOVA Paula Souza (NIT)  poderá fazer a seleção dos professores para o trabalho nos Centros de Inovação, com objetivos de disponibilizar conhecimento prático para as pequenas empresas e também para os alunos desenvolverem seus estágios. 

 Em assembleias, o Centro de Inovação e o NIT  poderão definir os projetos a serem desenvolvidos juntos às pequenas empresas para o seu desenvolvimento.

Sala das Sessões, em

Deputado Campos Machado
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